PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABERABA
ITABERABA — BAHIA

LEI MUNICTIPAL Neo 288
de

18" de margo de 1965,

AUTORIZA o Poder Executivo a contrair um emprésti-
mo até 33 milhOew de .cruzeirod (Cr$33.000.000-) , pa—
ra aquisigdo de um TRATOR tipo FIAT. Mod, 70CI, de
72,6HF a 1400 RPM . m a CA®EX , por intermédio da
Agéncia do Bzmco do Brasil nesta Cidade, com a fir-
ma MOTO AGRICOLA S/A em S3o Paulo.

0 PREFEITO MUNICIPAL DE ITABERABA, ESTADO DA BAHIA: fago saber que a Cé-

mara de Vereadores decreta e eu sancionsé a seguinte Lei,

ART? 192)-

ART? 29)-

A RT230)-

ART? 40).

Fica autorizado o Poder Executivo a contrair 0 empréstimo até
trinta e tr8s (33) milhOGes de cruzeiros (Cr$33.000.000-) com/

com a Agéncia do Banco do Brasil neste Cidade,

0 empréstimo acima poderd ser efetuado nas condigodes exigidas
pela CARTEIRA respectiva,

A CACEX terd procuragao da Prefaitura para receber as quotas

do Fundo Rodovidrio que Bouberem de direito ao munieipio, /

até a liquidacgdo da divida, como tambem, proceder todos os Fd

compromissos alfandegérios, fretes, montagem e outras despe-

sas, 2té€ a sua entrega em S30 Paulo.

Revogam-se as disposicOes enm contrdrio,

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ITABERABA, em 18 de margo de 1965,
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